
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA DE ADITIVA No 5 96 
(Deputado Rafael Prudente) 

Ao PL no 173 de 2019, que 
Abre crédito adicional à Lei 
Orçamentária Anual do 
Distrito Federal no valor de R$ 
41630.336, 00. 

CANCELAMENTO: 
	 VALOR: 200.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO CÓD. 
SUBT. SUBTíTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

22.201 1 15 812 6206 3440 9665 REFORMA DE QUADRA 
DE ESPORTES NAS 
REG. ADM.D0 DF 

99 100 449051 200.000,00 

ACRÉSCIMO: 
	 VALOR: R$ 200.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO CÓD.  SUBT. SUBTÍTULO REG FTE NAT CITDE VALOR 

09.130 1 15 451 6210 1110 NOVO EXECUÇAO DE OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - 
CONSTRUÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
ESTRUTURAS FÍSICAS - 
ITAPOÃ 

28 100 339030 20.000,00 

09.130 1 15 451 6210 1110 NOVO EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - 
CONSTRUÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
ESTRUTURAS FÍSICAS - 
ITAPOÃ 

28 100 449051 400 180.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa proporcionar recursos para obras que possam melhoria o 
acesso das pessoas aos serviços públicos de qualidade, com infraestrutura adequada, 
além de melhoria nos equipamentos públicos de utilização da comunidade. 
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